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O mnmÍPto DE TTACARÉ, - Pessoa furídlca de Dtretto Público lntemo, lnscrita no CNpt no
13,846.90210001-95, com sede à Rua Edgar Âlves dos Rels, nc 57, CertEo - ltacaré - Bahta
representada neste ato pelo prefeito munlclpal o Sr. Edson Arante Santo3 Mendes, denominada
slmplesmente GONTMTâNTE, e a emPre§r GOLII 120 PRODUçOE3 E EI,ENTO§ LTI,À
inscrlta no CNPf sob no 07.025.989/0001-37, sediada na Av. das Âméricat, ne 19005, Bloco 002,
Sala 1223, Recrelo dos Bandeirantes, Rio de faneiro/Rl, CEP: 22.790-703, domvente
denomlnada simplesmente como GOilTn ATIII)À neste ato representada pelo Sr. Sérglo Ricardo
Marques de Sá, brasilelro, casado, empresáriq nascl ào em 23 /04 /1978 portador do documento
de ldenddade nc 105655583, expedido por DIC Rf e inscrito no CPF ne 042.785.897-60, nos
termos do Conrato Social apresentadq registrado na ,unta Comerclal do Estado do Rlo de
laneiro (JUCER|A) sob 1r 002021462332-7 em 02.08.2021, lntcgnnte deste processo
adminlsEaüno, têm Justo e acordado o presente cONTn TO IrE PRESTAçÃO DE SERVIçO
ARTIS'TICO Ne 3271202í decorrente do PROCES§O AITMII{TSTR TIVO Ne 26?12O25 c
It{ElÍlGlBluIrAIrE W O?OBOZS, de acordo com o erü 74 lnclso tr, da lêl Fedcral de
Lldta@s ac 11.13312! e demals disposlçôes desta lel, medlante as seguintes cláusulas e
condlçôes:

cúusuuprunEnA.oBFro
O obleto do presente insElrmento é a contrataÉo do atdsül Tlco, por lnt rmédlo da
emprera GOLD 120 PROITUçÔBS E EVEITTOS LfirA,lnscdta no cNp' !o 07.02s.9s9l0001.
3Z dêt ntora da exdusMdede de rcpncsenteção legal do arürte em todo terrltótlo
naclonal c lntcrnaclonal, para rcallzaflo dc show no cyênto ltacatt lemba Fesüyel.
§ 11. São ânexos a este lnstrumento e ünculam esta conhtaÉo, lndependentemente de
h?nscrlÉo:

a) Declaraçôes da CONTRÂTADÂ;
b) Proposta Comercial.

cúusutA SEGUIDA- poRMA DE ExEcuçÃo
O show rerá neallzado Bo dta 19 dê dezcmbro de 2025, no erreoto ttacar{ Samba Fesüval,
con duraç.o de setenta e dnco mlnutos de show.
§ 1q CONTRATADA: O cachê arúsdcq tEnsporte aéreo, vans exêcüdvas, hospedagenl
alimentaçãq bem como os impostos e ta)(as para emissão da nota fiscal iá csülo lnclusos no nalor
proposto.
§ Zq COMRATÂNTE: Estnrora de palco sorr, llumtnagão, Ec:rd, 2 cmarins moblliados e
abastecidos (conforme rider técnico), frcará a cargo desa Adminisrafo Públlca.

cúust IÁ TERGETRÂ - ucÊt{cta E pRoRnocÂçÃo
O prazo de ügêncle deste conrato é até 16 de feverelro de 202Ç na fomra de Lei 14.133121.
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§ le. Por não se tratar de seMgo conúnuq o presente conEato nâo podcrá ser prorrogado de
forma sucesslva ncs termos do arL 107 da Let l1.l33l?L,mastÁo somcnE de forma ;ustificada
pelo prazo necessário à conclusão da prestaÉo do servlço contratado, conforme aduz o aÊ 6e,
XVll da mesma lei.
§ 2o. A diwlgafo no Portal Nacional de Contratações Públlcas (PNCP) é condlção indlspensável
para a eflcácia do contmto, conforme aduz o art 94 da l,ei.l4,l33l2t.

cúusuun qulRm. vÂLoR E FonüA DE pAGAitENTo
O valor total do presente Conbato é de R$ 200.000,00 (duzentos mll reab).
§ le. O nlor adma menclonado será pago da segulnte forma:

a) Pagar 50% na asslnatua do contrato;
b) Pagar 50% cm até 72h (§lt€nta e duas horas) antes da date & show.

§ 2q CONTRATÂDA: O caúê arúsüco, transporte aéreo, rrans €rccudvas, hospedagem,
alimentaçãq bem como os lmpostos e tar€s par" emissão da nota f,scal lá csdlo lnclusos no rralor
proPosb.
§ 3r. FlcaÉ a cargo da CONTRÂTÁNTE: Estrutura de palcq som, itumlnçãq Ecad, 2 camartns
mobillados e abastecldos (conforme rider téorlco).

cúusuun gunute. Do pAGAItENTo
O pâSamento será efetuado à Contratada na forma esdpulada na cláusula anterior, após a regular
liquldafo da despesa, nos termos do art 63 da l.cl Federal ne 4320llg64 através de ordem
bancária, para crédlto em bancq agência e conta corrente indicâdos pete contratada, que segue
abaixo:

> BANCO NAÚ AGÊtrOA: 8865; GONTÂ GoRRENTEz 019111.2
(Gr{Pl: 07.025.98!r/0001-37 - colr, 120 PRoDUçoES E EyEXtllDS LTIrAl.

§ 1e. Será conslderada data do pagamento o dla em gue constar como emlüda a ordem bandrla
para pagamento.

§ 2e. O pagamento só será reallzado após o receblmento e ateste da Nota Plscal/Fatura.
§ 31. As notas f,scals somente poderão ser emlddas quando sollcltada pelo Setor de Compras
§,lI. Â nota ffscal deveÉ ser emidda pela própria CONTRATÂDÀ obdgatorlamente com o
número de lmcrlÉo no CNPI apnesentado nos documentos de habill@o e da proposta de
preço bem como da nota de empenho, não se admldndo notas frscals emlddas com outros
CNPf's, oportunldade cm que deverá lndicar, na próprta nota flscal, o ódlgo de servlço ou
forneclmento da tabela da EFD - REINF, adequado ao obieto da conffit'o, devendo destacar
nas notes frscals o lmposto de Renda na Fonte, em obserúncla as rcgras de retenÉo do tR
dlspostas na lnstruçâo Normadva RFB ne 1.234, de 2012 e o RIR/201S para flns de retenÉo
quando do pagamento
além de averlguar se a mesma está acompanha com as derddas cerddões de regularldade
ügentes.
§ 5r. A CONTRÂTADA no ato do enüo de suas notas ffscals deveÉ.presentar também a
'Declaração do reglme Hbutárlo" ao qual a emprsa êstá submedda e em caso de alteraçâo do
reglme trlbutário, ffca a empresa CONTRÂTADA na obrigação de lmedlatamente informar à
Conratante noya Declaração.
§ 6e. A CONTRATADÀ em sendo optante do Simples Naclonal, está obrigada a enüar em anero
à nota ffscal, o e)üãto do Simples Nacional ou o reclbo do PGDÂS da iitdara competêncla para
confer€nda da alíquoa aplicada/informada na Nota Fiscal, de acordo com arL 21 da Lel
Complementar 123/200ô em seu § 4e.
§ 7!. A CONTRÂTADÂ que sela beneficlada com o regime de CPRB - ContrlbulÉo patronal sobre
a Receita Bruta, deveÉ apresentar a Declaração em anoro à Nota Fiscal
§ 8e. O setor competente para proceder o pagamento deve ver{ffcar se a t{ota Fiscal ou Fatua
apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documeDür, tats como: plzzo de
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validade, data de emlssão, dados do conrato e do órgão conratanE, período respectivo da
erecuçâo do contrato, rralor a pagar, eventual destaque do valor de retençôes nibutárlas
cabívels,

§ !P. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou clrcuutâncle que impega a
liquidaflo da despesa, o pagamento ffcará sobrestado até que a CONTRATADÂ proüdencle as
medldas saneadoras. Nesta hiÉtesg o prazo para pegamento inlclar-scá após a comprovação
da regularizaçâo da sihmÉo, não acarretando qualquer ônus para o contratante;
§ 10e. O valor dos pagamentos eventualmente anteclpados. nos moldcs descrltos no paÉgrafo
primeiro do artigo 145 da lei, será descontado à texa de 1% (um por ceoto) ao mês, câlculada
pno mta dle,enilre o dla do pagamena . o 39e (trlf,&tmo) dla da data do pmtocolo do documento
de cobranga no setor competênte da enüdade. Na hipótese de inexeclção do obleto, fic? a
CONTRÂTADA obrigado a devolver, com correção moneÉrla, a lntegralldade do valor
antecipado e no caso de tnexecução parclal, deveÉ haver a devoluçâo do valor relativo à parceta
não-executada do oonfato.
§ 11e. O valor dos pagamentos evenhralmente efehtados com afaso, dcrde que não decorra de
fâto ou ato lmpuÉvel à CONTRÂTÂDÀ sofrerá a lnctdência de luros ? correção monetária, de
1n4o com a yariaÉo da Taxa Sellc aplicáveis à mora da Âdmlnistração
Púb|Ica/CONTRATÂNTE,limltados a 12% ao ano.
§ 121 Quando do pagamentq seÉ efetuade a retenÉo trlbutária preústr na legslação apllcável.
0 pagamento do valor a ser enteclpado ocorreÉ respeltando errenn]aB retengões triúutárlas
incldentes.

cúusuLA sDmA. DorAçÂo oRçAr[ENTÁruA
As despesas deconentes da execugão deste conüato correrão a contr da segúnte rubrice
orçamenérla do Munlcípio de ltacaré aravés dos recurros orçâmcntários e flnancelros
orlundos dos recursos próprlog bem como d's receltas recebidas pela munlclpalidadc na
Dotação OrçamenÉria e empenho abaixo:
Unldade Requlsltante: Secetarla Murldpal dê TuÍlsmo
FoDtê: 150000000000
Prorcto Aüvldadq 2019
Elemcnto dc Dcspcúa: 33903900000
§ Únlco: caso ocorra alteração da Dotação orçamentárla esta passaÉ r fuer parte do presente
contrato, através de termo adldvo ou aposdlamento medlante ato deúdamente tusdflcado do
ordenador de Despesag que seÉ obrlgatorlamente iuntada ao processo ãdmlnlstredvo, com
comprowgão da noüflca@o à CONTRATADÀ

cúusuÁ sÉnMA - itoD/lltrrArrE DE coNTRATAçÂo
Por se tratar de conratagão em que é lnvlável a compeüçâo, fundamcnta-se a contrataÉo no
art. 74 ceput e inciso I da Lel 14,133/21, qte descreve o segulnte:

'Arí 7L É nqÍvet o ttctuçao qruúo tnvttvel a d,mg€d,gão, ant ?{{,mtut
nos aw fu: (-) n. @na1aúgüo de pofis'i/onal do sear atüfu,
Mornente d, pr melo de enpresthío xlaslw, dade que wagmdo pelo
crltía espedollzoda u pelo oplnttu púbna;,

cúu$,lÁ otTAvA - suBcoÍ{TRÂTAçÂo
Não será admldda a subcontratação do obleto contratud.

oÁusur-nnom- REATUSTE

§1l. os preços lniclalmente contratados são ffxos e irrealustáveis no prae de um ano contado
da data do orçamento estimado
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§ 21. Após o interregno de um ano, e lndependentemente de pedido da CONTRATADA os preços
lnlclals serão reaiustados, mediantê a apllcâção, pelo Contratante, do Índke Naclonal de Preços
ao Consumldor Amplo Especial - IPCÂ-E, exclusl mente para as oDrigagões lnlciadas e
concluÍdas após a ocorrência da anualldade.
§ 3e. Nos reaJustes subsequentes ao prlmelro, o lnterregno mínimo dc un eno seÉ contado a
pardr dos efeltos ftnanceiros do úldmo rearuste.

§ 4e. No caso de araso ou nâo dlvulgação do índice de reaiustamento, . Contratante pagará à
COMRÂTADA a importâncla calculada pela última variat'o conhecldq llquldando a diferenga
correspondente tão logo sera dlwlgado o índice definiüvo. Fica a COMRÂTÂDA obrigada a
aprcsentar memóía de cálculo Í?fercnte ao nealustamento de preçoa do ralor remanescente,
semPne que este ocorer.
§ 5e. Nas aferlçôes ffnals, o índlce uüllzado para reajuste será, obrigatorlemente, o definiüvo.
§ 6r. Caso o Índlce estabelecldo para reaiustamento venha a ser exdnto ou de qualquer forma
não possa mals ser udllzado, será adotadq em substituiÉo, o que úer a ser determinado pela
legislação então em dgor.
§ 7r. Na ausência de previsão legal quanto ao índice subsdtuto, as perEr elegeÉo novo índice
ofrclal, para rcarustamento do preço do valor remanescente, por meio dr lermo adlüvo.
§8c. O rearuste seÉ reallzado por aposülamento.

cúusut l pÉctMÂ - DÂs oBRtcAçôEs rro coilTRÂTâIrrE
São obrigações do COMRÂTÂNTE:

a) Exlgir o cumprimento de todas as obrlgações assumldas pela CONTRÂTADÀ de acordo com o
conEato e seus anexos;

b) Reallzar o pagamento no pmzo e condlgôes estabelecidas no Termo de Rcferência;
c) Nodficar a CONTRÂTADÀ por escrito, sobre falhas verlf,cadas no servlgo prestado;
d) Deslgnar ffscal para acompanhar a execução do obieto contra$al, nos termos do aÊ 1 1 7 da l.el

L4.133121.
e) Apllcar a CONTRATADA sanções modvadas pela lnexecuÉo total ou panlal do Contrato;
Í) Clendflcar o óryâo de repnesentação iudlcial do Municíplo para adofo das medldas cabíveis

quando do descumprlmento de obrlgações pela COMRÂTADA;
g) A Âdmlnlstração PúbI|ca/CONTRÂTANTE não respondeÉ por qualsquer compromissos

assumidos pela CONTRÂTADA com terceiros, ainda que vlnculados à excanção do confato, bem
como por qualquer dano causado a tercelros em decorêncla de ato da ooNTRATADA, de seus
empregados, prcpostos ou subordlnados

h) Atestar as notas fiscats emiddas pela CONTRATADA;
l) Publlcar os extratos do conE"to e de seus adldvos, se houver, no Portal Naclonal de ConEataçôes

Públicas (PNCP) ou no ÍXárlo Ofrc{al do Munlcíplo em até 10 (dez) dlas útels, contados de
referlda asslnatura;

D Responsablllza-se por toda a estruhrra de palcq som, llumlnaS, Ecad, 2 camar{ns
moblllados e abestêcldos (conÍorme rlder téolco).

GITU$.ITÁ DÉGIMAPruUEINÂ- I'AS OBMGAçÔES I'A CONTRATÂI'/T
A COMRATADA deve cumprlr todas as obrlgagôes constantes neste lnsttumento, obserrando,
ainda as obrlgações a segulr dlspostas:

a) Manter preposto acelto pela AdminlstraÉo Púb!ica/CONTRATANTE para represenÉ-lo na
execugão do contrato A indlcação ou a manutenflo do preposto da cmprcaa poderá ser recusada
pelo órgão ou enddade, desde que deúdamente lusdflcadA devendo a cmprcsa deslgner outro
pam o exercíclo da adüdade.

b) Atender às determinações regulares emitiàs pelo ffscd do contrato ou autoridade superlor (art
t37,n);

c) Alocar, quando for o caso. os empregados necessários, com hab tação c conhecimento
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adequados, ao peúelto çumprimento das cláusulas deste contrato;

d) Responsabilizar-se por todos e quaisquer danos e/ou preiuízos que üer clusar à Âdmlnlstrafo
Púb!ica/CONTRÂTANTE ou a terceiros em raáo da execugão do contreto, nespondendo por sl,
seus empregêdos, prepostos e sucessores, lndependentemente das medidas prevenüves
adotadas, não reduzlndo essa responsabilidade a ffscallzação ou o acompanhamento da
execução conEatual pelo Contratante, que flcaÉ autorizado a descontar dos pagmentos
deúdos ou da garanda, caso origida no edital, o valor correspondente aoc danos sofridos;

e) Caso a CONTRÂTADA não compareça à apresentaÉo, deverá verlffcar, lunto à ConFatante, a

disponibilidade para agendamento de nova data Aternadvamente, s€ Gslm for determinado
pela Contratante, a CoMRATADA deverá proceder à devoluçâo lntegral do valor contratual.

f) Não subconfatar, durant€ a vtgência do contrato pessoa flslca ou furülca, se aquela ou os

dirigêntes desta mantiverem vínculo de natureza técnica, comerclal, cconômica, flnancelrô
trabathista ou clvll com dlrigente do óryão ou entidade contratante ou oom agente públtco que

anre na fiscallzação ou na gestão do contsãto, ou se deles forem cônluge, conpanheiro ou pârente

em linha reta colateral, ou por aflnldede, até o tercelro grerl"
g) tndicar na Nota Flscal o código de sewiço ou forneclmento da tabela da EFD - REINF, adequado

ao obteto da conratat'o, devendo destacar na nota o lmpotto dc Renda na Fontê, em

observância as regras de retenção do lR dtspostas na tN RFB nc 1.23+, & 2Ot2 e o RIR/2018,
para flns de retenção quando do pagamento.

h) Aprcentar runto com a Nota Fiscal os seguintes documentos:- 
- beclaração do Re$me Trlbutário e em caso de alteração do regime, f,ce a empresa obrlgada a

lnformar lmediatamente à ConEatante o novo re8lme, com a ePrresentaçlo da no DeclaraÉo;
- Certidão conjunta reladrra aos tributos federais;
- Cerddões quâ comprcvem a regularidade perante a Fazenda Municipal do domtcíllo ou sede da

CONTRATADÂ;
- Certidâo de Regularldade do FGTS - CRF; e
- Cerddão Negadrn de Débltos Trabalhlstas - CNDT;

l) Responsablllár-se pelo cumprlmento das obrlgagôes previstâs em Acordo, Convençãq Dlssídio- 
Colàdvo de TrabalÉo ou equlrralentes das categorlas abrangidas pelo contratq por todas as

obrlgagôes trabalhtstas, socials, previdenclár'las, E{buÉrlas e as demals prevlstas em leglslaÉo
especÍfica, ania inadlmplêncta não ransfere a responsabilldade ao Contriatante;

t) Comunlcar ao Flscal dô contrato, no prezo de 24 (vlnte e quatro) hont, qualquer ocorrência

anormal ou acldente que se verlfrque no local dos servlços.
k) Conduzlr os trabalhos com estrlta observância às normas da legislação perdnente, cumprindo

as determlnagões dos Poderes Públlcos;
l) Submeter prcvlamente, por escrlto, ao Conratante, para aúlise e aprolrarão, qualsquer- 

mudangas nos métodos de execugão que fuiam às especlf,cações do termo de referência;

m) Não permlür a uülização de qualquer trabalho do menor de dezessels ams, exceto na condlgão- 
de aprendlz para os malores de quatoEe anos, nem permldr a udllzafo do trabalho do menor
de dezoito anos em trabalho noturno perigoso ou insalubre;

n) Manter durant€ toda a vlgênciâ do contrato, em compadbilidade com asobrlgç6es assumldas,

todas as condlções odgidas para habilitat'o na llcltaÉo, ou para qualúcaçãq na contratação

direta;
o) Guardar sigtlo sobre todas as informaçôes obddas em decorrência do cunprimento do contrato;
p) tcelar, nai mesmas condições contrahtais, acréscimos ou supressões dc até 25% (vlnte e cinco

por cento) do valor inlclal ahrallzado do contrato que se fizerem necessárlas;

4 À COnflúfeOA será responsável petos encargos trabalhistas, prarldenclárlos, flscals e
comerclais resultantes da cxecução do conrato, conforme previsão do aÊ 121 da Lei

14.L33121;
r) Responsablllzar-se pelo pagametrto do cachê arüsdcq transportc aéreo, vans execuüvas,' 

nosieaagem, al16eá11Éo, bcm oomo G lmpostos e taxe§ para êmbsâo da note í§cal lá
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cstlo lnclusos no valor p:nposto

cúusu.l oÉcrMA SEGUI{DA - oBRTGAçôES pERTtr{ENTEs À LGpIr.
Âs partes deverão ormprlr a Lel nc 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos o§
dados pessoals a que tenham ac6so em razão do certame ou do contrato administraüvo que
eventualmente venha a ser ffrmado, a partir da apresentação da propocb no procedlmento de
contEtação, indepêndentemente de declaragão ou de aceltaÉo êxpressa.
§ f. (h dados obtidos somente poderão ser uüllzados para as ffnalidadco que tusdficaram seu
acesso e de acordo com a boa-fé e com os prlncíplos do arL 6e da LGPD.

5 2e. É vedado o compardlhamento com teroelros dos dados obddc fora das hipóteses
permlddes em LeL

§ 3r. Â Admlnlscação Púb!|ca/CONTRATANTE deverá ser informada no prazo de 5 (ctnco) dias
útels sobre todos os conratos de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pela
CONTRÂTADÀ
§ ,l,. Termlnado o Eatamento dos dados nos termos do art 15 da IGPD, é dever da
CONTRÂTADA ellmlná-los, com o(ceção das hipóteses do art 16 da lÍPQ lncluindo aquelas em
que houver necessidade de guarda de documentação para ffns de comprcyação do cumprimento
de obrlgações legals ou conEatuais e somente enquanto nâo prBcritas crcas obrlgações.
§ 5q Â CONTRATÂDA deverá orlgr de suboperadores e subcontratadoq quando for o caso, o
cumprlmento dos derreres da presente cHusula, permanecendo lntegralnente responsável por
garanür sua observância.
§ 6e. Â CONTRÂTADA poderá reallzar diligência para aferir o cumpÍlmento dessa cláusuta
devendo o Contratado atender prontamente evenhrais pedidos de comprorrafo formulados.
§ 7e. A CONTRATADA darerá prestar, no prazo ff:ado pelo Contratante, prorrogável
jusüficadamente, qualsquer lnÍormações acerca dos dados pessoals para cumprlmento da t GPD,
lncluslve quanto a eventual descarte reallzado
§ 8r. Bancos de dados formados a parür de conratos admlnlstraüvoe, notadamente aqueles
que se propoúam a annazenar dados pessoalg devem ser manddc em ambiente úrtual
controlado, com reglstro lndlúdual r"sEeável de tratementos reallzadc (!,GPD, art 3[, com
cada acesso, data, horáío e reglstro da ffnalidade, para efelto de resporúablllzaÉo, em caso de
eventuais omlss6es, desvlos ou abusos.
§ 9e. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvldos em formato lnteroperável e
eshrturado (IGPD, art 25)
§ 10q O confato está surelto a ser alterado nos procedlmentos perdncútes eo trataÍnento de
dados pessoals, quando lndtcado pela autorldade aompetente, em espdd a ANPD por melo de
oplnlões técnlcas ou necomendaçôes, editadas na forma da LGPD.

§ 11e. Os conratos e convênlos de que trata o § lc do art 26 da LGPD denÉo ser comunlcados
à autoridade naclonal
§ 12q A CONTRATADA develá, caso receba qualquer comunicação de qualquer pesíra em
relafo ao Processamento de Dados Pessoals do Contraante (inclulndo Tlulares dos Dados ou
autoridades de proteção dê dados): (i) nodffcar o Contratante no prazo dc 1 dla útil após o seu
recebimento; (ü) fornecer toda assistência razoavelmente solicitada pclo ConE?tante para
permldr que este responda a respectiva solicitagão, e (lll) não rcsponder solicitações
diretamente sem autorizâÉo por escrito do Conu?tante.
§ úq A CONTRATADA deverá lmplementar e manter as medldas técnlcas e organlzacionais
necesúrias para a proteção dos Dados P6soets do ConB?tante, contra dGstrütÉo acidental ou
llegal, danos, perdas, dteÉções, dlvulgaÉo ou acesso não autorlzados, sem pretuÍzo do
cumprlmento de qualquer outra medtda odgda pelas leis de proteçâo de dados apllévels. A
CONTRATÂDA deveÉ assegurar que qualquer pessoa autorizada a Procqlrar os Dados Pessoals
do Cliente estela únculada a obrigações contntuels de confidencialldade.
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cúusum oÉcnrn TERcETRA - DA FrscArtrÂçÃo E cEsf,Ão Do @trrRATo
A CONTRÂTADA submeter-se-á a todas as medldas e procedimentos de Flscalizaçãq sendo que
a ahração flscalizadora do MunlcÍpio em nada restrlngÉ a responsabllldade únlca, integral e
exclusiva da C0NTRÂTÂDA no que concerne aos serviços contratadoa à sua execução e às
consequências e implicações, próximas ou remotas, pemnte o CONTRATÂNTE, ou perante
terceiros, do mesmo modo que a ocorrência de eventuals lrregulaÉdedes na execução dos
servlços contratados não impllcaÉ corresponsabilidade do CONTMTANTE ou de seus
pnepostos.

§lc. A execugão do presente Conmto seÉ auallada pelo fiscal de contrato medlante
procedlmentos de supeMsâo local direta ou indlreta, os quals observatáo o cumprimento das
cláusulas e condlçôes or" estabelecldas e de quaisquer outros dados nccessárlos ao controle e
avallafo dos servlços prrestâdos, respeltados o conraditódo e a ampla dcfesa.
§2e. A f,scallzaÉo da execução do obleto será efeurada pelos servldora hlza tongo dos Santos

Quadros; Marla Bernadete Ollveira Gonçalves; Erasmo Carlos dos Sântos Cruz - Portaria ne
046/2025, atendendo aos termos do ardgo 117 da IÉl 14.133/21.
§31. A fiscallzagão da Prefeturra Munlclpal de ltacaré não dtnúnui nem subsdtul a
responsabllidade da COI{TRÂTADÀ deconente das obrigações assumtdar.

§,0e. DeveÉ ser comuntcado por escrito (preferencialmente por meio dc e-mail) à contratada,
sempre que necesúrio, a ocorrência de qualquer medida que demandc comunicagão formal
entre as partes contratantes;
§5q A contratada, pela lnexecugão total ou parcld das condigões estabelccldas no afuste, sem a
deúda Jusdflcadrra acelta por este órgão, e sem preluízo das demais sarções aplléve§ ffcará
surelta, a crltérlo deste mesmo órgão, às penalldades de Sanção Âdmlilstradr|a prevlstas no
Conu?to;
§6e. A conraada facillará o acompaúamento e o conEole perÍranenle, pela conratantg dos
serviços e prestará todos os esclareclmentos que lhe forem solicltrdos pelos audltores
deslgnados para tal frm;
§ 7q Â CONTRATADA declara, anteclpadamente, aceltar todas as decis@ métodos e processos
de tnspegãq verlfrcagão e controle adotados pelo CoMRÂTAME, se obrigando a fornecer os
dados, elementos, et?llcaçõ€s, esclarec{mentos e comunlcagões de que este necessitar e que
forem conslderados necessárlos ao desempenho de suas adúdades.
§ 8r. Compete à CONTRÁTADA hzer mlnucloso exame da execuÉo dc servlços, de modo a
permldr, a tempo e por 6cÍito, apresentar à Flscallzaçãq para o deüdo esclareclmento, todas
as divergências ou dúvldas porventura encontradas e que venham a lmpcdlr o bom desempenho
do Contrato. O sllêndo tmpllca total aceltação das condlçôes esabelecldat
§ 9q O Gêstor do Contrato scrá o SêcrctáÍlo de Pasta da ncícrlda cootrataÉo, autorldade
competente pere o gerenclemento das adúdades relaclonadas à cxccução do contrato, à
âscallzação técnlca e admtnlstÍatlva e dos atos necessárlos à formaltsação do contrato, da
prorrogação, repacEaÉo, reequilÍbrlo econômico-ffnanceiro, alteraçãq acrésclmo, supressâq
pagamento, requerer apllcação de sançôes, exdnfo dos contratos, entre outros.

cúusuLl oÉcHA QUARTA - tr{FRÂçoEs E sAr{çÕEs AlrMrilrsrn TtvÂll
Pelo descumprlmento totel ou parcld do Contrato, o Contratant€ poderá, sem preiuízo da
responsabllldade clül e crlmlnal que couber, apllcar as segulntes sanç6cq, prevlstas no aÊ 156
da Lel Federd ne L4.133/202Lt

a) Advertêncla;
b) Multa;
c) Impedimento de licitar e contratar, pelo prazo de até 3 (três) anos;

Q Declarafo de inidoneidade para licitar ou contratâr.
§le - A apllcaÉo da sanção previsa na alínea 'b" observaÉ os seguintB parâmetros:

a) 0,1% (um déclmo por cento) atê O,2ch (dols déclmos por cento) por dla útil sobre o valor da

cotttTMTo I{.t rmt
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b)

c)

d)

e)

parcela em atraso do ConEato, em caso de afaso na execugão dos servipc,limitada a incldêncla
a 15 (quinze) dlas. Após o déclmo qulnto dla údl e a critérlo da Adrninistração
Púb|ica/CONTRATANTE, no caso de execugão com atraso, poderá ocorrcr a não-aceitaÉo do
obleto, de forma a conffgurar, nessa hlpótese, lnexecução total da oMgação assumida, sem
preJúzo da resclsão unllateral da avença;
O1% (um déclmo por centQ até 10% (dez por centQ sobre o rralor da parcela em atraso do
Conrato, em caso de atraso na orecução do obreto, por peíodo superior ao preüsto no subltem
anterior ou de inorecugão parclal da obrlga$o assumlda;
O5% (melo por cento) atê 30% (trinta por cento) sobre o valor do Conrato ou do saldo úo
atendldo do Confato, em ceso de lnexecuÉo total da obrlgafo assumldC
0,2% a 3,2clo por dla sobre o rralor mensal do ConEato, conforme detrlhrmento constante das
tabelas I e 2, abaixo; e
0,07% (sete centéslmos por cento) do valor do Contrato por dla údl de atraso na apresentaÉo
da garantia (sela para reforgo ou por ocaslão de prorrogação), obserrado o mtiximo de 2% (dois
por cento). 0 atraso superlor a 25 (ünte e cinco) dias úteis autorizar{ o CONIRÂTANTE a
promovar a rcclsão do Contrato.
As penalidades de multa decorrentes de htos diversos seÉo conslderadar lndependentes enre
si.
Para efelto de aplltação de multas, às infrações são atribuídos graus, de acordo com as tabelas 1

e 2 abaixo:
I/lEElÁL

GRAU conREsPot{ItÊNctA
I 0,2% ao dla sobre o rralor mensal do confato
2 0,49ó ao dia sobre o valor mensal do contreto
3 0,8% ao dia sobre o ulor mensal do contrato
4 1,6% ao dla sobre o rralor mensal do contrato
5 3,296 ao dla sobre o valor mensal do contrâto

IÂEEIÁz

0

8)

ITTM DESCRTçÃO GRÂU

1 Permldr sltuação que crie a posslbllldade de causar dano 6sko, lesão
corporal ou consequêncles letâls, por ocorrêncla;

05

2 Suspender ou lnterromper, salvo modvo de força malor ou caso
fortulto, os serviços conh?tuals por dla e por unldade de atendlmento;

04

3 Manter funcionárlo sem quallflcação para executar oc servlgos
contsetados, por empregado e por dia;

03

1 Recusar-se a erecutar seÍviço detemrinado pela fiscallz4âo por
serviço e por dia;

02

Pala os ltens a selulr, detrar de:
5 Cumprlr determinagão formal ou instrução complementar do órgão

fl scallzador, por ocorrência;
02

6 Subsdtulr empregado alocado que não atenda às necesddades do
servlço, por funclonárlo e por dia;

01

7 Cumprlr qualsquer dos ltens do Contrato e seus Anoros úo prevlstos
nesta tabela de multas, após relncldêncla formalmente nodlcada pelo
órgão fiscallzador, por item e por ocorrêncla;

03

8 lndicar e manter durante a execugão do contrato os Fepostos
previstos

01

CONTRATO N'ü?NO!!'
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§2c. Âs sangões somente serão aplicadas após o decurso do prazo para apresentação de defesa
préüa do tnterrssado no respecdvo pnocesso, no prino de 15 (quinze) dlas útêis, obsen adas as

demais formalldades legais.

§ 3o. As sanções preüstas nas alÍneas "a', "c' e "d' do caput desta Cláusula poderâo ser apllcadas

iuntamente com aquela prevista nas alíneas 'b', e não otcluem a posribllidade de rescMo
unilateml do Contmto.
§ 41. A sanÉo pÍ"vlsta na allnea 'd' do caput desa Oáusula poderá trrnbém ser apllcada aos

contratantes que, em ouEas licitaç6es e/ ou contrataçõe§ ccn a Admlnisragâo
PúbI|ca/CONTRATANTE Dlreta ou lndlreta de qualquer nível Federaüvo, tenham:

a) sofrtdo condenação deffnldva por praücarem, por melos dolosc, fraudes flscais no

recolhlmento de quaisquer ts{butos;
b) praticado atos tlícitos, üsando a husuar os obleüvos da licltagão;
c) àemonstrado úo possulr idoneidade paI? conmtar ooD a Admlnistração

Pública/CONTRÂTANTq em vlmrde de oueos ato6 tlícitoe praticade.

§ 5q Âs multas deverão ser recolhidas no prazo de 03 (três) dias útels, contados da ciêncla da

apllcação da penaliàde ou da publicação no Diárlo OÊcial do MunicÍpto dÊ ltacaré do ato que as

impuser.
5 óe. ns multas aplicadas poderão ser compensadas com rnlores dcüdos à CONTRATADA

medlante requeriÍnento expresso nesse senüdo.

§ 7q Se, no prazo prevlsto nesta Cláusula, não for feita a prom do rccolhlmento da multa,
promover-se-ão as medidas necesúrias ao seu desconto da garantia PEsteda, quendo hower,
medlante despactro Í€gular da autoridade conratante'
§ 8r. Se a muÉ apllcada for de valor superlor ao valor da garanda prestada além da perda desta
respondeÉ a CONTRATADA pela sua dlferença, que seÉ descontada dos pagamentos

eventualmente deüdos pela Admlnlsgação Públlca/CONTRATÂME ou obrada ludicialmente.
§!P. Nos casos em que o rnlor da multa veúa a ser descontado da garânÚa, o valor desA derrerá

ser r€composto ern 49 (quarenta e oltQ horas, sob pena de rescisão adm&rlstraüva do Contrato.

§ líte. Reúabada a hlpóiese de exlsür requerlmento de compensação deddamente formallzado,

o COMRATANTE suspenderá, obsenrado o conEaditórlo e ampla defesa, os pagamentos

deúdos à CoNTRATADA âté a comprovação do recolhlmento da multa ou da prova de sua

retevzfo por ato da AdmlnisEafo PúbIica/CONTRÂTANTE, bem como até a recomposlÉo do

valor ortginal da gar"nüa, que tenha sldo descontado em ürtude de multa imposta, salvo declsão

fundamenhda dã autor.ldade competente que autorlze o prossegÚnento do processo de

pegamento.

§ f-=fe. Se a CONTRÁTÂNTE verlffcar que o vator da garanüa e/ou o valor.dos pagamentos alnda

àevidos são suoclentes à satlsfaÉo do yalor da multa, o processo de pagtmento retomará o seu

curco.

§ 12q Âs multas eventualmente apllcadas com base na dínea 'b' do caput desta Cláus"la não

possuem cardter cornpensatório, e, asslm, o pagamento delas não odnlrá a CONTRATADA de

responsabilidade pelas perdas e danos decorrentes das infraç6es comeddas.

§ i3o. A apllcação das senções estabelecidas nas alÍneas do caput desta Cláusula é da

competência do Secretár{o Municipal de Finangas

cúusut l oÉGlüA eu[{TA - ExrtNçÃo conrRÂruAL
O contrato se ocingue quando cumprtdas as obrlgações de ambas as pattes

§ 1c. Se as obrlgaçbes não forem cumprldas no prazo esdpulado, a úglncia ficaÉ prorrogada

até a conclusão do obleto, caso em que derreÉ a Administração mblica/CONTRÂTANTE
proüdenclar a readequação do cronograma ffslco'financelro.

no Contreto;

coNTn ro I{'o?r!ars
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a)
b)

a)
b)
4

a)
b)
c)
d)

§ 2t Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de orlpa da
CONTRÂTADA:
Flcaé ele constituÍdo em mora, sendo-lhe apllcáveis as respectivas sançôes administraüvas; e
Poderá a Adminisüzfro Púb||ca/CONTRATANTE optar pela extinfo do contrato e, n6se crso,
adotaÉ as medidas admitdas em lel para a condnuldade da execução contra0al.
§ 3q O contrato pode ser extinto antes de cumpr{das as obrlgagões nele estipuladas, ou antcs
do prazo nele ffxado, por atgum dos modvos prevlstos no artigo 137 da NLLC, bem como
amigavelmentg assegurado o contmditório e a ampla defesa.

§,lr. Nesta hlpótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma lÉ1.
§ 5o. A extinção opera s€us efeltos a parür da publicação do ato adnlnlsEativo no Portal
Nadonal de Cont?tações Públicas (PNCP).

§ 6q A alteraÉo social ou modiffcação da flnalldade ou da estrutura da lmpresa não ensetaÉ
resclsão se não restringir sua capacldade de conclulr o conrato.
§ 7i. Se a operaÉo impllcar mudanga da pessoa lurídica CONTRATADÀ dareÉ ser formalizado
termo aditivo para alteração subletiva.
§ 8e. O termo de rescisão, sempre que possível, será prrcedldo:
balanço dos eventos conEatuals iá cumpridos ou parclalmente cumpridoo;
relação dos pagamentos Já efettjrados e ainda devidos;
lndenlzaçôes e multas
§ 9e. Nos casos de extinção com culpa excluslrra da CONTRÂTÂNTE, d6re'rão ser promorridos:
devolução da garanüa, se hower;
os pa.gamentos derridos pela orecuçâo do Contrato até a data da extinÉo;
o pegamento do custo de desmobilizaçãq caso hala;
o rersarcimento dos preiuízos comproyadamente sofridos.
§ 10r. No caso de o(dnt'o amlgável, esta será reduzlda a terÍro, tendo e GONTRÂTADA dtrelto
aos pagamentos deúdos pela execugão do Cont?to, conforme atestado cm laudo da comissão
especlal designada para esse ffm e à devolução da garanüa.

cúusuu oÉctirA sExrA -ALTERÂçôES GoNTRATUATS
§le. O presente contrato poderá ser alterado, com as daddas Jusüffcadnal, nos segulntes casos:
I - unllatcralmentê pcla Admlnktração Públlca/COilTRATAME:

a) quando houver modlffcaf,o do obleto para melhor adequação técnlce a seus obleüvos, desde
que não Eansffgure o obteto da contratação

b) quando for necessárla a modlffcação do mlor contmtual em decorttocla de acréscimo ou
dlmlnúção quandtaüva de seu obreto, nos limit6 permlddos por esta lá;

ll . pot acoldo cntre as parte§s
a) quando necesúrlâ a modlffcação do reglme de orecução do serúço, bcm como do modo de

forneclmento, em hce de verlflcagão técnlcã da lnapllcabilidade doo termos confahrals
orlglnários;

b) quando necessária a modlficaçâo da forma de pagamento por lmposlçâo de ciratnstândas
supervenlentes, manddo o valor inicial atuallzado e vedada a antecipafão do pagamento em
relafo ao pechredo sem a corespondente contraprestação de fornecimento de bens ou
execufo do serüço;

c) para resabelecer o equilíbrio econômlco-ffnancelro lnldal do contrato ea caso de força malor,
câso forhrlto ou fato do píncipe ou em decorrêncla de fatos lmpreúsíveis ou preüsívets de
consequênclas lncalculáveig que inüabillzem a orecufo do contrato tal como pactuadq
respeltada em qualquer caso, a repartigão obiedva de rlsco estabeleclda no contrato

§2e. Nas alteraçôes unilaterâis a que se refere o inclso I do §1e desta Oáusula a COMRATADA
seÉ obrigado a aceitar, nalr mesmas condições contratuels, acréscimc ou supressôes de até
25% (ünte e clnco por cento) do valor lnlclal atuallzado do contrato que se ffzerem nas obras,
nos seMços ou nas compras, e, no cilso de reforma de edlffclo ou de equlpamento, o limlte para

cioNTn^To trP 3r7ncr5
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os acréscimos seÉ de 50% (cinquenta por cento);
§3e. Âs alterações unllaterais não podeÉo transflgurar o obleto da contrataçáo.
$c. Se o contrato não contemplar preços unitários para os seruiços orlo aditamento se f,zer
necesúrlo, esses seÉo fixados por meio da aplicação da relafo gcrd entre os valores da
proposta e o do orçamento-base da Administrafo Púb!ica/CONTRAT/INTE sobre os preços
referenclals ou de mercado vlgentes na data do adltamento, resp€itadol os llmltes em lel.
§5e. Nas alterações conEanulls para supressão de bens ou seMços, se a CONTRÂTADÂ lá houver
adqulrldo os materlals e os colocado no local dos fabalhos, estes darerão ser pagos pela
Administmção PúbI|ca/CONTRATANTE pelos custos de aqulslção reguhrmente comprorndos e
monetarlamente realustados, podendo caber lndenlzação por outr6 danos evenhrdmente
decorrentes da supressãq desde que regularmente comprorrados.
§ 6e. Re$stros que não cancterizam alterat'o do contrato podem ser rcalizados por slmples
apostila, dispensada a celebração de termo adldvo, como nas seguintelt gltuações:

a) urlação do valor contratual para fazer hce ao rearuste ou à repectuaÉo de preços predstos no
próprio conrato;

b) ahalizações, compensações ou penallzações ffnancelras decorrenG das condições de
pagamento previstas no confato;

c) alteraçôes na razão ou na denomlnação social da CONTRATÂDÂ;
d) empenho de dotagões orçamentárias.

cúusum oÉcilÂ sÉrmA -REEet,lúBNo EcoNôirrco FTNANCtlm)
Caso hala alteração unilateral do contrato que aumente ou dlmlnua os encargos da
COMRÂTADA, a Âdministraçâo Púb|ica/CONTRÂTANTE deveÉ restabclecer, no mesmo termo
aditivo, o eqúlíbrio econômico-fi nanceiro lnlclal
§ 1e. Â extinÉo do conrato não conffguraÉ óblce para o reconhecirnento do desequilíbrio
econômlco-ffnancelro, hlpótese em que será concedlda lndenlzafro por meio de termo
lndenlzatórlo.
§ 2e. O pedldo de restabeleclmento do equllÍbrlo econômlco-flnancelro deveÉ ser formulado
durante a ügêncla do contrato e antes de evenhlel prorrogação nos termos do arL 107 da LBl.

§ 3q Â r€pacnuÉo seÉ preccdida de sollcltação da CONTRATADA, acompanhada de
demonstração analídca da varlação dos custos, por meio de apresentaÉo da planllha de custos
e formaçâo de preços, ou do novo acordo, convenÉo ou sentenge normaüva que fundamenta a
repactraÉo.
§ 4q O Contratante flca obrigado a responder a sollcltação de reequllíbdo em até 15 (qulnze)
dlas útcls da data em que forem apresentados todos os documentos neccrsárlos à apreclafo do
pedldo

cúusum oÉcilA orrAvA - cÂnos oMrssos
Os casos omlssos serão decididos pelo COMRATÁNTE, segundo as dispcições conüdas na Lcl
nc 14.133, ile 2021 e demals normas federals apllcávels e, subsidlariamente, segundo as
disposlções contidas na kl ne 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Corumldor - e normas e
prlndplos gerais dos confatos.
§ Úilco Qualquer omissão ou tolerâncla de uma das partes, no exigir o esEito cumprlmento dos
temos e condlçôes deste contrato ou ao exencer qualquer prerrogadve dele decorrentc, não
consdmká renovação ou renúncla e nem afetaÉ o dlrelto das partes dc exercê-lo a qualquer
temP().

cúusuÁ DÉctMA r{or{A - FoRo
Flca elelto o foro da comarca de ltacâré/BÀ para dlrlmlr quaisquGr dúvtdes ou liúgios
evênnlalmênte emergentes em decorrêncla do presente contrato que úo possam ser compostos
pela conclllaçãq coúorme aÊ 92, §1e da Lel nc 14.133/21,

GOIITTRATO tlFt,,'D25
INEIXIGIBILIDADE N' f'ü!'OI

PROCE§§OAI'MINISTRATII'ON''ó?'IO'3



ESTAOOOABAI{IA
PREFEIURA XUI{ICXPAT OE TTACARê

CIPJ: l3.taa.O@r00í {6
OEPARTAIE'{TO DE UC]TAçÔE8 E COI{IRATOS

(}oorer
ffire

cúusuu vlcÉsttrtl - nuauclçÃo
O CONTRATÂNTE promorerá a publicação do extmto deste lnstrumênto no Diárlo offcial do
Municíplo, além à diwlgagão no Portal Nacional de Contratações Públlcrs (PNCP) no prazo de
10 (dez) dias úteis a contar da data de sua assinahrra, nos termos do aÊ 94 da [Bl Federal ne
t4.133 /202L, àsexpensas da CONTRATADÀ

cúusuua ucÉsmA pRrirErnÂ - FtscAuzAçÃo Frr{ANcEtRA E onçÂürrrÁnn
O COMR.ATÂNTE provldenclaÉ a remess:t de cóplas autêndcas do prcoente lnstrumento ao
Trlbunal de Contas do MunlcÍplo na forma da le$slafo apllcável.

cLlusutA ucÉsmÂ sEcuNDA - r,lspostçoEs FtNArs
a) Fazem pafte do presente confato as prerrogaürras constantes do arL 104da Lel Federal
nc t4.1331202L.
b) Na contagem dos prazoq é excluído o dla de lnício e incluído o do vencimento, e
conslderar-se-ão os dlas consecrüvos, salvo disposlção em contrário. G prazos sommte se
lnldam e vencem em dias de expedlente no CONIRÂTANTE

E por assim estarem ,ustas, combinadas e conu?tadas, declaram as patGs aceltarem todas as
disposições conddas nas cláusulas do presente Confato e fiÍma este, em 03 (üas) vias, de lgual
teor e forma, com as testemunhas abalxo.

Itacaré/BA, 26 de novembro de 2025.

t'
-:l

õõ-nrurenrE-.rtrumctproõr-ffi /nr-
cNPl 13.846.902l0001-95

Edson Arante Santos Mendes - Prcfelto Munlclpal

GoLD 120 PRoDUcoEs HlHi.';#ffi?339-
E EVENTOS EvENrostrDAozo2sesgooor3T

LTDA:070259890001 37 3ado5:2025'r 
126 r62lot

GOI{TRÂTÂIIA - GOLL 120 PRODUçÔES E EyENT(§ LTDÀ
CNPf : 07.025.989 /O00t-37

Representante L€gal - Serglo Rlcardo Marques de Sá
CPF ne 042.785497-ó0

GONTMTO Í{. r2?/2a2§
INEXIGIEILIDADE N' }'UU'2!'

PnocEt§o Al»rftNutTn^[vo !t Í?,lt §



ESTADOOAENHN
PREFEIN'RA XUI{TCPAL DE TTACARÉ

C PJ: t3tlltt0Aooí{s
oEPAnTAIEÍ{TO OE UCÍÍAçoE3 E OOXTRATOS

(} 00132
ffiffi

ÁNEXO r - pECrÁnAÇÔES

rrEoáRAçÃo DE RESTPoNSABTUZAçÃO CMr BÂDMrI{tgTRAflVA

Para a execução dest€ lnstrumento ,urídlco, as partes declaram conhccer a [,ei Federal nc

L2.816120t3, se comprometem a atuar de forma éüca, íntegra, legal e E?nsparente, e estão

clentes de que não podeÉo oferecer, dar ou se comprometer a dar a quem quer que sele, ou

aceltar ou se comprometer a aceitar de quem quer que seia, tanto por conta própria quanto por

intermédlo de outrem, qualquer pagamento, doaçâo compensaÉo, rrentagens financeiras ou

beneflclos de qualquer espécie que constituam pÉtica ilegal ou de comrpçãq sela de forma

dlreta, lndtreta ou por meio de subconü?tados ou tercelros, quanto ao úleto deste confato, ou

de outra forma a ele não relacionada

PaÉgrefo pÍlmctno - Â responsablllzação da pessoa iurídica subslrte nas hipóteses de

alteração conuahral, transformação, lncorporaçãq fusão ou cisão socletáda ressalvados os ato§

leslvos ocorrldos antes da data da fusão ou lncorporação, quando e responsabilidade da

sucessora seÉ restrlta à obrlgagão de pagamento de multa e reparação lntcgral do dano causado,

até o limlte do patrimônio transferldo.

narágrefo scgundo - As sodedades conEoladoras, controladas, collgedas ou, no âmblto do

respecdvo conmto, as consorcladas serão solldariamente responsávêls pela pÉdca dos atos

prevlstos nesta 1Ê1, restrln$ndo-se tal responsabllldade à obrlgat'o de pagamento de multa e

reparação lntegral do dano causado

lacaré/8A"26 de novembro de 2025.

GoLD r 20 PRoDUcoEs HfÍiodm?flScr 
e"

E EVENÍOS nErÍos LrDÀon 25$mol37

LTDAO7O25989OOO1 37 T#:202tr 
126 162r:rt

Emprêsa Crntratada

coNTn^To I{. rrrrlDt
TNEEGIA|L|DADE T{'.?OTDt

PRO(ESSO 
^DlflNt§Tn^TrvO 

N. rórnars

-t



Ê8TADO DABAHIA
PREFEMJRA IU]{ICPAL DE TTACARÉ.

CI{PJ: í3t{t 90úl/Ul0í{5
oEPAFÍ rEÍ{ÍO DE L|CÍÍAç083 E OO0TTRATOS

(}ooorsr
ilEffi

DEcl.lnÂçÂo DE rr{DosrÊNctA DE l{Eporrtrrto

Para a orecuçâo deste insfumento iurídico a C0NTRATADÀ por melo de seu rcpr*entante,

declara não possulr em seu quadro socieÉrio côniugc companhelro ou Danente em llnha reta,

colateral ou por affnldade até o terceiro grau, inclusivg dos ocupantes dc cargos de dlrcção ou

no exercício de funções admlnlsEaürras, assim como os ocupantes de caryos de direção, chefia e

iursessoftrmento vlnculados direta ou indlretamente aos órgâos na liúr hlerárquica da área

encarregada da contrataÉo.

ItacaÉ/BÀ 26 de norrembro de 2025.

6oLD r2o PRoDUcoEs m.m$§"
E EVENÍO§
uD407025989m0r 37

6/ENÍO6 LÍDAú,O'ffir37
o.dcc 2OlS.l 1ló lô2lr.a
{!ú

Emprcsa Contratada

coNTn^To [tl. 
'27r!@tnlE[GtaruD^DE Í{.c,u!43

PnocEs§o At MlNutrnATIvo t{ú7tú23



ESTADODABAI{IA
PREFEIÍUR^ XUilTCPAL DE TTACARÉ.

C PJ: 13.8/6.e0iu000í€5
oEp nTArEilTO DE UCTTAçoES E OO]{TRAÍO8

Q oootal

EEffi

DEGLAnAçÃo QUE ilÂo EMPREGA MHIOR DE IDADB,
sAr.vo Í{A Gor{DrçÂo nE unronApRrNDtz

Para a o(ecuÉo deste lnsrumento iuídico a CONTRATADÀ por melo de seu representante,

declara que a mesmâ atende plenamente ao que dlspõe o lnciso )00il11 do Ârtigo 7c da

Constitrtgão Federal, atestando que não possul em seu quadro, fundonÍrlos mcnorcs de dqzolto

anos que exerçâm trabalho nontÍno, perigoso ou lnsalubre, bem como não possui nenhum

funclonário menor de dezesseis anos, em qualquer trabalho, salvo na ccrdlçâo de aprendlz, a

parür de 14 anos, em atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na ConsdtulÉo

Federal, nas leb r'abalhistas, nas normas infralegaig nas convenções oolodvas de trabalho, nos

moldes do arL 63, § le da lei 14.133121.

lacr,rélBA,26 de norrembro de 2025.

Aactudo da íoíí. dlgfiJ Poí

GON..D 120 PRODUCOES GoLD l2oPmuccsE

EEvEiÍros ffi**,r,
LTD4O7025989000137 oac:os.tt:c rer:l

alú

Empresa Gontratada

cioNTn^TOI!l.1,,,l.,5
tNEtEGlEtLlrrADE t{' ÍrllÍ10!l

PR()CESSO ADMTNI§IBATIVO I'P 2Ó7ÍtI!!'
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GOtD

A Gold 120 Produções e Ev€ntos LTDA, vem através dasta carta apresentar a
proposta parô 01 (uma) apresentação artÍstlca do cantor TIee, corn dul?çlo de 7s mlnuto6,
pat? show na cidade de ltacané/BA:

,loduçÕ. a tr.ío.

À Prctelture lt!c.É/B/l
PBOEO§IÂ

- Valor tota! dt proporte: Rl 2OO.0OOTOO (durrtb. tntt !r.r.), 
-do:

Vdldedc de Ptopoeta 30 (tdnr.) dlú.
- FoRltlA DE PAGAITIENTo! so% na assrnâhrra do contrato c so)ô em até 22 horâs antes d.
dat do show.

Dàdos Brncárlos
AG: 8865
CCt 04944-2
GOT.D I2O PRODU«)ES E EVENTOS LTDA
CNPI: 07.025.989/0001.37

- POR PARTE DA GOilTRATAÍ{TE:
Gamarlm: 2 câmârlns moblllâdos e âbâsteddos conforme rlder;
Prlco, aom c !uz: conÍbrme rlder técnlco, !crd.

Rlo de Janelro, 10 de novembro de 2025.

Desde ,á ag,adecemos a pEferêncla e nos colocmos a dlsposlçáo.

Atenclosamentê,

07.025.9891000t.3,
t orulErsEDn,
r-r*,r3bgtE!
.r-E*- &lrro uções E

to oa ,rrraE,. a, )

enÉo Oeta l{otárlo tocal

TICE t9lt2l2O2S A comblnar FestlEl de Srrlba e Pagode: ttacaré/BA

ErpcdílcaÉo Ullor
01 cachê artístlco Rs 1m.830,fl)

02 Tnnsporte aéreo ns c.rso,oo

03 Vbns occutlvas Rs 4.300,00

04 Hospedagem Rs 9.s20,q)

05 Dlárlas de allmenta$o Rs 2.900,q)

(r lmpostos Rs 40.000,@

tÍalor Total: R§2m.0@p0

www.ooldoroducoês.com.br TêUFax: (21) 3269-9915

o Rl@Ído Marques de
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Itacaré

000136
Diário OÍicial don llcFto

EIÍAM DA BAIIA
Pnl;tnlJiA IIflIC?AL DC ]ÍACAÉ

CIOJ: lt.lc.Ílroaoí{o
ocP mAIErÍo DE L|CÍÍAçoEE E OOiÍÍRATOA

(,
EEG

a

o(Íia?o DÊ coÍúÍiAro Ítr !t2:rr20lE
. lÍlEXlGtlltlDAOE Íf Or0l2025

Pioccsso AdútÍ{tsÍnAnv9 r 2611205

O 9rêfêlto Munldpel dc ttrc.íHÀ torn púUlc. . enüt Co d. nt 32rÊf5, d.sarcnt lb
P,oc.lso âdnüútlrrduo nr 26rl2005,ÍGíno d.ltúlLd.d. d. Lkn Co rú olr2ot3. no6 trÍmo6
abeho dcccrttos:

O8rãÍO: oontrst Éo do aÍdste Tlcr, por lntcÍmédb dâ Gmprcsa GOID 120 PrcqrçôEs E EVENÍO§
LÍDA, lÍrccÍtta lD CNPJ nr 07.025.9$r!001-32 dá.nior. d. crclusMd.dê dê ÍWrrênt Éo lctÊl do
ertlstr Ctn todo têrrt!órlo n donal . lnteÍn cloml, pâra íÊdhrÉo dê show no aútto ltaoé s.mhs
festlrê|.
oorlnalAo& GorD 12o PRoDUçô€s E EvE TOS trDÀ tmcÍtt no c P' ne oro:19.989/00o1-37.
VA|OA 6@!Af: RS 2@.mO,0O ídur.ítos mll reelsl.
OESÍOn 0O GoÍún Ío: SGGÍGIáÍ|. Adlunta
;UÍ{OAmEilÍO lf6^r:.nlo 74 lÍ160 ll ds t l Federâl 14.133202r.
ucülq oo Go rn Tc é 16 d? íar!ídro d.2o:16.

It .âralBÀ 26 d. nolr€mbro de 2025

Eôar ArÍla §rú6 Msrdat
Pr.íUb ,ürúclr.t - tr.cdl!.

Munlcído do lürcaÍé, Bahl6.
CNPJ:í 3.8{6.90?000í -95

CERNFrcAç,ÃO OIGITAL: MJVDQUFFNDYSNDGíQfiO{Z
E3tâ êdlçáo oncoírúa€c no 3ltc ofrdel dosts ente.

---l- .



S.gulrd.'ídÍ!
í5 dc Dcarúío dG 20Li i
ô - Am )0( - No 6407

Itacaré
Dü#sq&â?,n tüGFto

líAm DA !âtta
PiIllnrJRA IUXIC?AL OE ÍÍACAÉ

C PJ: llra0.e0ooí{t
De RT rErÍÍO DE L|C|TACô€8 E OOIíÍR rO€

ExÍRAro oc Ítsc tEArIo cotúÍnaruAl
. q0Í{rRAÍO r 32rl2qÉ

. tÍIEXlGtBlltOADC l{e Or0l2@5
. PnOCESI§O ADítlt EÍnAflVO Í{r 2612025

Obl.to: Contãt Éo do rrlBt. fh., por lnt flnadlo da anpÍê3! 6Ot.D U0 PROU@ES E EVEaÍÍOs
LIDÀ lns€Ílt m CNPJ ne 07.O15.989/0qr1-32 daentoÍa d. elu3lüdr& dr cprGsenteçlo lê&l
do sÍtlsta êm bdo túÍiüóÍlo nrdooal G lntcÍnâclonsl, pârâ rêâllz.gto dr Crou nc Gvento lt G.é
gmbs fêsdvsl.

ccrt Írô: GoLo u0 PRoDU@ES E EvEiÍÍo§ LIDÀ tÍ6trtt no c P, n0 o7.o85.§rc(xr1-3?.
lrttrd.: stá 16 dê tãêrêlro dê 2026.

ParE lns dê acoírpenhamanto, coÍrtrole e frscallzâçao da àacueao do coÍrtreq ftam ah3ltnâdo6
como fu€lB o! *Íüdoíca: Lrá! tmSo dc S.nt6 qrdrü; Mrrb Aaílld.t fr. GcrÍahrla,
ErúrE G.rb do. Srtls3 Cn[ - ffi lÚ Oa6/úAt.

[acâré/8À 26 de nowmbro dê 2025.

Edro.r 
^r.íta 

§a.tt6 Íúendaa
Prcúltto Mut{dp.l - lEÍ|f/B.

MunlcÍplo de ltrecaÉ, Bahls.
CNPJ:í 3.846.9020001-95

CERTIF DIGITAL: MJ\DOUFFNDYSNOGI QTHCNZ

(,
Effi

Esta edlçlo encontra€ê no slta ofrdel de3ts enb.
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CONTROLADORIA.GERAL DA UNÁO

Ceilidão Negativa Conecional- Entes Privados (oPAD, CGU-PJ, CEIS, CNEP e
GEPIM)

C.onsultodo: GOLD 120 PRODUCOES E EVENTO§ LTDA

CPF/CNPJ: 0r.025Jt!rr00l-37

Catifica-se que, em consulta aos sistemas ePAD e CCU-PJ e aos cadastros CEIS, CNEP e CEPIM,
rnantidos pela Conegedoria4cral da União, NÃO CONSTAM rcgisros de peiralidades ügentcs ou de

pocedimentos acusatórios em andamento, relativos ao CPF/CNPJ consultado.

Ití,Ú,@e Ç,r,, tw toru & rq§qe v$au, a n@ úa,os cor,,Ú,l&0, t @a @ p.tN ffi
rttüroc, óc fu a Po&ta c $ao dc gorom.

ü sm-QÁDl$frll&lorúlol c tlcdoc eb. o.t&e b tu poçss Mvu de rqrcúW@
tb tu ltM N rúer rlr&dw t.tbtl

OCAo natoAA erylí§í§ nmr .5ry" tCttS g: t@o de q*s c ,í,§Ú,§frfuçf€

PÍlflrr.

(,L:ú*"NslMale rryçaí§ n ru" tnrn.ptffi..rwoe aww qE qÍtc, ,n qrr.bq],? b 9.rf&
p*rfus ac Ld a' IZUU2013 (rá Arú@n Wra),

O C *. O stW Wç nn ç1re Ltcnttw tryedltu lCEPrm qtxru e @de aM ptvús *a
fia lrcrúws çu atb bqdks d. cckbrú amt @t lfu§, cotúraa d. ?.W o. ürut dc aerurü on c
-1r,,,lâk mçAo PúUko Fedcml, calonçüo tk lt ttuhddoilí, t o r*oMdos ca coaÍfnlct, ?í.ntmrí§ d? ?c?ass? on,.fldÉ
a.púúh@swbúe

CeÍtidão €ilritidâ às I l:22:42 do dia26llll2025, com validade aé o üa26ll72025.

Link para consultr da vcrificaçâo da certidão hgpü4csÉidas.c$l,goy.hd

Oódtgo de conhole da ceÍüdão: kRednGYHbUpViZcoVuEDA

Qtalquer raura ou emenfu invalidará qte docamento.

vt

<

\

'\
L
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üEffi
ESTADODABAHIA

PREFEIIURA MJilETPAL OE IÍACARÉ
CIIPJ: í!.04ô.0021000í€6

3EÍOR DE !.JC|TAçÃO E COIfTRATOS

rERro DE CtEl{nFtCAçÃO OO FTSCAL DE @]{TR/§O

PROCE9SO ADf ll{l8TRAÍlVO ]{.o | 87 2:025
COI{TRAÍO ilJ: 327 12025
coilTRATAilTE: MUN|CIP|O OE TTACARÊ/BA imcÍib noCNPJ nc 13.&|ô.oOZOOOí-95.
coilTRATADA: GOLD 120 PRODUÇÔES E EVENTOS LTDA, inscÍib no CNpJ 3ob no

07.()25.989/0(x)1-37.
OA'EIO DO CO TRATO: CONTRATAçAO DO ARNSTA TIEE, POR INTERMÉDIO DA EMPRESA
GOID í20 PRODUçÔES E B/ENTOS LTDA, |NSCR|TA NO CNPJ No 07.@5.9E9,OOOí-37,
DETENÍORA DA EXCLUSIVIDADE DE REPRESENTAÇAO LEGAI DO ARÍNSTA EM TODO
TERRITÓRIO NACIONAL E INTERNACIONAL, PARA REALIZAçÁO DE SHOW NO EVENTO
ITACARÊ SAMBA FESTIVAI..
UGÊ]{CIA OO COIrRAÍO: sté 16 de ÊveÍêtío de 2026.

No6 tBÍmo8 do aÍt ÍÍ7 da Lêi Fêd€ral n.c 11.1331'12021, ê conbÍme dlspo.b m ab dc
deslen@ cxpcdiro pcla aubíldado compotênb, o(8) scNldo(a) abaixo kôntificado(a)
d€daÍa, poí ínêio de€úê bfillo, que:

í. Íoínou cl.nch d. íoímlts çto do cont.to .dmlnffilyo Elrn trfuldo, cui)
orüeb e ópla lnbgral lho bram dlsponlullzado8 paÍa fm de econT€nhamonb.

2. W caorb dr ÍÍlbulgôe. qü. lhc íoí.m conlbrldú cnqu.iio Fbc.t
Ituhí§ubrüúlo, devêndo êxorcêr a fiscâlizaçâo dâ ex€c1Jçâo cotrüetuel no8 aspêctos
tScnico, quanüHlvo € quallEthro, bom como ÍEpoÍbr quaEquaÍ ocoÍÉnclâs, felha8,
imdimpl€rnenbs ou sltuaço€s que o(ijam prcvldêÍrias adminisüílE.

3. Componrterc. m.!tb, ÍrgbtrB c trlúrlc.obrt o a.úÚnto do contrío,
inbÍlmndo â autoÍldado comp€Entr e ao s€üoí do oonhütB sobre qualquer
iÍÍ€gulaÍldadê vêÍificadâ, 8ug€Ílndo, quando nêoGsáÍio, prwldêncbs paÍE coÍÍsçâo ou
aplirxçâo de eançôes.

4. Dêdtre, ainda, quo atraÉ com obs€ívânda aos pÍindpbo da lêgallda&,
imp€ssoelirade, ínoralldadê, pblicidad€ e efdênda, zdado pab ant€res3ô púUico e
p€la boa o(êorÉo do obiob contatado.

Luiza Longo doe Santoe OuadÍos
Podarb no 04@(25

Mar'n Bcmadeb Olhrelra Gonçalvês
Port Íia no 04612025

Er8mo CaÍlos dos Sanbs Cruz
PoÍbÍia no 0482025

Seqetarla MunicipEl & TuÍbÍno
ItâcâÍllBA, 26 dê noEmbro do 2025.
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000140
Diário OÍicial don rlctFlo

PorÍplrlap

C) E§TADO DÂ BAHIâ
mrrErun m roP/llm nÂcAnl

c ü r:r.aaô9ar2^r001{5ffiffi sSanB?ÂttÂ IUxt@,/Ú D8 GoYrmo

P ORÍAR t^ Xooaa. DE tt OE IAROO DE 202e

EEIIA: D6lgn. o A!ün!l PúUlcú qlr
iídic8 p.Í. o cl.lrddo ô frnÉo d. FltCâL
DÊ @íünATOt do Mr Cmnirc do
MtnldÊo d. lbd+B1 nc Ulno dÊ Ld
Fâdol no 11.133t2ü21 q da olü..
prot ldandú.

o PRE:FEIÍO mr ClPAl. O€ tÍ C RÉ, Elrdo ô 8.hh, no úo d. tll!
aüibulÉ.. Ltpb píürüa na Ld OíEülcr do rrtunidÍio dr lt c.Íâ úrd.. cuaiôí.ndo, o
qrsúo trürbb no ,t Íí7 d. ld Fd.Írl lrc 11.199tM1r no 0.(,t6 nnidpd ô lro
1.ünnú1" Wr níâ" ú Í€qrüd!É.. ô Tribu.l d. Cüb o UuniÍ9aoa do Etdo (b
Behia:

RETOLVE:

ArL lc. OldgnÍ o aganb píuuicos 8brb.o dâacÍíio pcÍs (hattaírharüt Êo
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2. tLÍIa Gona! ó6 Sanbt
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SaaíarL dc Daaan ú,Indrb t rbrlo l. 
^aúú 

U.d.rr Aanbuts
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